
MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2026

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PEDIDO DE COMPRA N.º 710/2026

OBJETO SERVIÇO DE DIREÇÃO ARTÍSTICA DO NATAL NO CAMINHO DAS ESTRELAS

DATA 30 DE JUNHO DE 2026

HORÁRIO 09:00

LOCAL
PORTAL ELETRÔNICO BANRISUL
http://www.pregaobanrisul.com.br/

PARTICIPAÇÃO GLOBAL (NÃO CONTÉM ITENS/LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP)

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 245.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO SERVIÇO POR ESCOPO

MODO DE DISPUTA ABERTO

REGISTRO DE PREÇOS NÃO

GARANTIA DE EXECUÇÃO NÃO

GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES À 
PROPOSTA FINAL

NÃO

PLANILHA DE CUSTOS SIM—17.16.

VISTORIA NÃO

AMOSTRA NÃO

PROVA CONCEITO / DEMONSTRA-
ÇÃO EM BANCADA

NÃO

DOCUMENTOS PRÉVIOS À ASSINA-
TURA DO CONTRATO SIM—17.16.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES ATÉ 23H59MIN DO DIA 26 DE JUNHO DE 2026 ATRAVÉS DOS E-MAILS:
licitacoes@carlosbarbosa.rs.gov.br ou licitacoes2@carlosbarbosa.rs.gov.br

PREGOEIRO (A) RODRIGO STRADIOTTI

Município de Carlos Barbosa/RS Telefone: (54) 3461-8833 / (54) 3461-8834 E-mail: licitacoes@carlosbarbosa.rs.gov.br /
Rua Assis Brasil, n.º 11, Bairro Centro, Carlos Barbosa/RS https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br licitacoes2@carlosbarbosa.rs.gov.br
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2026

O MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 30 de junho 
de 2026 realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, através do endereço eletrônico 
www.pregaobanrisul.com.br, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do Decreto Municipal n.º 4.128, de 1º de setembro de 2023.

PREGOEIRO (A): RODRIGO STRADIOTTI

1. DO OBJETO

1.1. É objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de direção artística do even-
to “Natal no Caminho das Estrelas 2026”, conforme especificações descritas nos documentos preparatórios (Anexo I), especi-
ficações técnicas (Anexo VI) e nos itens deste Edital.

1.2. A licitação será realizada em item único, conforme disposto abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR MÁX. TOTAL

1 SERVIÇO DE PRODUTORA ARTÍSTICA PARA DIREÇÃO ARTÍSTICA UN 01 R$ 245.000,00

1.3. A contratação abrange todas as etapas necessárias à realização dos eventos, desde a concepção criativa até a execução fi -
nal, incluindo o fornecimento de recursos humanos, técnicos, artísticos e operacionais indispensáveis ao pleno desenvolvi-
mento das atividades, garantindo a qualidade, a organização e a adequada execução das programações natalinas. 
1.3.1. A execução da Direção Artística deverá ocorrer de forma integrada à empresa responsável pela Produção Artística, já  
contratada pelo Município, cabendo à Direção Artística as atribuições de concepção, coordenação e orientação artística.

1.4. Os eventos serão:
a) Acendimento das Luzes e Chegada do Papai Noel.
Data: 28 de novembro de 2026.
Horário: 20 horas.
Tempo de duração: no mínimo 01 (uma) hora e máximo 01 (uma) hora e 20 (vinte) minutos.
Local: Palco da Estação.
Em caso de condições climáticas desfavoráveis será transferido para o dia 29 de novembro de 2026.

b) Paradas de Natal:
Datas: 05 e 12 de dezembro de 2026.
Horário: 20 horas.
Tempo de duração: no mínimo 01 (uma) hora e máximo 01 (uma) hora e 20 (vinte) minutos.
Local: Rua Buarque de Macedo.
Em caso de condições climáticas desfavoráveis, as Paradas de Natal serão transferidos para os dias 06 e 13 de dezembro de  
2026, respectivamente.

1.5. Demais especificações técnicas do objeto constam no Anexo VI deste Edital.

1.6. Os itens no Portal Eletrônico Banrisul poderão estar ordenados diferentemente da ordem estabelecida no item 1.2 deste 
Edital. Cabe ao licitante assegurar que a proposta inserida no sistema esteja devidamente vinculada ao item objeto de sua in-
tenção de oferta.
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, direta-
mente junto ao provedor do sistema, onde deverá buscar informações a respeito do seu funcionamento, regulamento e ins-
truções para a sua correta utilização.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser consultadas no Portal Eletrônico Banrisul pelo site https://pregaobanri-
sul.com.br/  ,   junto ao Portal do Fornecedor, no link https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home, ou ainda através do telefone 
(51) 3288-1160. 
2.2.1. O licitante deverá providenciar seu credenciamento com, pelo menos, 3 (três) dias úteis de antecedência à abertura do  
certame. O prazo é necessário para que o Órgão Credenciador analise a solicitação e, pelo sistema, informe se existem pen -
dências ou, estando de acordo, libere o acesso ao sistema de compras aos portais Compras Eletrônicas RS e Pregão Online  
Banrisul.
2.2.2. Não compete ao Município de Carlos Barbosa a criação e disponibilização do acesso ao sistema do Pregão Online Banri -
sul, portanto, em caso de dúvidas ou esclarecimentos, o interessado deverá entrar em contato através dos meios descritos no 
item 2.2.

2.3. O Guia do Portal Eletrônico Banrisul para o Fornecedor pode ser acessado no Anexo V deste Edital para orientações acer-
ca do credenciamento e funcionamento do sistema.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no item an-
terior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico utilizado no certame, cum-
prir as regras do presente Edital, devendo:
a) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propos -
tas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda  
que por terceiros.
b) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
c) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabili-
dade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
d) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
e) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.6. Qualquer usuário cadastrado para representar a pessoa física ou jurídica credenciada no sistema eletrônico, e autorizado 
a enviar propostas e participar das sessões de disputa, poderá, entrar na sessão pública e ofertar novos lances em nome do  
credenciado, assim como representá-lo nas demais fases do processo (convocação, negociação, envio de documentos, e de-
mais).

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que estejam credenciadas junto ao Portal Eletrônico 
Banrisul.

3.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da contratação, direta ou indiretamente:
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
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a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta;
b) empresa cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão;
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na ges- 
tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si;
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
f) agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de inte-
resses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria;
g) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
h) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre  
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
h.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
j) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empre-
sa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;
k) pessoa jurídica que esteja em processo de falência ou concordata, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação ju-
dicial ou extrajudicial;
k.1) As pessoas jurídicas em recuperação judicial ou extrajudicial, cuja participação é permitida, deverão comprovar, na fase 
de habilitação, a aprovação e homologação judicial do respectivo plano de recuperação.
3.2.1. A vedação de que trata a alínea “f” do item supra estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na quali-
dade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste as-
sessoria técnica.
3.2.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a  
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,  
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do  
licitante.
3.2.3. Durante a vigência da contratação, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe fun -
ção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da contratação.
3.2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alí -
neas “h” e “j” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.2.5. O disposto nas alíneas “h” e “j” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contra -
tado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais  
regimes de execução.

3.3. A participação de pessoa jurídica em consórcio no presente processo licitatório fica condicionada ao atendimento dos re-
quisitos do art. 15 da Lei n.º 14.133/2021.

3.4. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da presente licitação, desde que:
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a  
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Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n.º 130, de 17 de  
abril de 2009;
b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados;
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado;
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012, a 
serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atua-
ção.

3.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico:
a) que o licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edi -
tal;
b) que o licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados eletronicamente 
ou apresentados para digitalização no ato da assinatura de contrato, se for o caso, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-
los quando requeridos pela Administração Pública;
c) que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da assinatura de contrato, se for o 
caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na legislação aplicável, em 
caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;
d) que o licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de  
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme previsto no inciso XXXIII do art. 7º da  
Constituição Federal;
e) que o licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no Edital e aquelas previstas na 
Lei n.º 14.133/2021;
f) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à participação do licitante, conforme consta no Edital, salvo disposição 
extraordinária prevista em lei específica;
g) que o licitante tem pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,  
quando for o caso.
h) que o licitante disporá para a execução do contrato de: instalações, pessoal qualificado e aparelhamento técnico adequado 
e disponível para cumprir o objeto da licitação, quando for o caso.

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e  
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a res-
ponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.7. A participação na licitação é global, não possuindo item de participação exclusiva a microempresas e empresas de peque-
no porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. DA CONSULTA, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

4.1. Este Edital e os respectivos documentos preparatórios estão disponíveis na internet, no Portal da Transparência do Muni-
cípio de Carlos Barbosa/RS, (https://transparencia.abase.com.br/licitacoes/atA1b%C3%87U5lZs=?modalidade=&status=0&me 
s=&ano=&finalidade=&numero-licitacao=&fundamentos=&dispensa-licitacao=&tipoLicitacao=0&solicitante=0&entidade=0), 
no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, (https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagi-
na=1&orgaos=86580), e Portal Eletrônico Banrisul (https://pregaobanrisul.com.br/).

4.2. Os interessados em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações de avisos e atos referentes ao pro-
cesso nos sites supracitados e no Diário Oficial do Município de Carlos Barbosa/RS, no endereço eletrônico https://www.car-
losbarbosa.rs.gov.br/arquivos/diario-oficial.
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4.3. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 14.133/21, ou soli -
citar esclarecimentos.

4.4. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, dirigidos ao pregoeiro, atra -
vés dos e-mails licitacoes@carlosbarbosa.rs.gov.br ou licitacoes2@carlosbarbosa.rs.gov.br, os quais servirão como protocolo 
oficial.
4.4.1. A impugnação deverá conter, sob pena de não conhecimento, o nome completo do responsável, a modalidade e o nú -
mero do certame, a denominação social ou nome do interessado, seu CNPJ ou CPF, além de telefone e e-mail para contato.

4.5. A impugnação ao Edital de licitação deve ser protocolada em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame,  
ou seja, até o dia 26 de junho de 2026, às 23h59min.

4.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, junto aos demais do -
cumentos publicados com este edital, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao envio,  
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão encaminhadas para o endereço eletrônico da im -
pugnante e divulgadas no sítio eletrônico da Administração, junto aos demais anexos deste Edital no Portal da Transparência e 
Portal Eletrônico Banrisul.

4.8. As impugnações protocoladas fora do prazo ou para o endereço incorreto não serão conhecidas.

4.9. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a  
formulação das propostas.

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

5.2. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário de início da sessão pública,  
especificado no preâmbulo deste edital, observando o item 6 deste Edital, e poderão ser retiradas ou substituídas até a aber-
tura da sessão pública.

5.3. Os documentos de habilitação serão solicitados pelo pregoeiro somente ao(s) vencedor(es), concedendo prazo para que 
sejam anexados no sistema após a finalização da etapa dos lances e após inserção e ajustes da proposta final.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL

6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser registrada no sistema 
eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II deste Edital. 
6.1.1. A proposta deverá conter:
a) razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e dados bancários da empresa;
b) preço unitário do item, até duas casas decimais, em moeda nacional, devendo estar incluídas quaisquer vantagens, abati-
mentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventual -
mente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, as quais correrão por conta do licitante  
vencedor;
c) descrição do objeto, contendo as informações similares às especificações deste Edital;
d) marca(s), fabricante(s) e modelo(s) do(s) item(ns) ofertado(s), se aplicável.
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d.1)  na eventualidade de o licitante ser o fabricante ou detentor da marca do item ofertado, esta informação poderá ser  
preenchida com expressões como “fabricação própria”, “conforme Edital” e outras, evitando-se, assim, a identificação do lici -
tante.

6.2. O prazo de validade acima exposto será considerado aceito pelo licitante se não estiver expressamente indicado na pro-
posta comercial.
6.2.1. Se, por motivo de força maior, a adjudicação ou a contratação não puder ocorrer dentro do período de validade da pro -
posta, caso persista o interesse da Administração, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade, nas mesmas condições  
firmadas originalmente.

6.3. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato do registro de sua proposta.
6.3.1. Na hipótese de ausência ou omissão de informações na proposta do fornecedor, prevalecerão as especificações míni-
mas estabelecidas no presente Edital.

6.4. Será aceito pela Administração produto igual ou superior à descrição, efetivamente comprovado no momento da entre-
ga, mesmo que não seja a marca apresentada.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.6. Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar proposta somente pa-
ra o(s) item(ns) de seu interesse.

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,  
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, exceto 
em caso de erro grosseiro, questão que será avaliada pelo pregoeiro.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas  
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públi-
ca.

6.10. Somente serão válidas as propostas formalizadas no Portal Eletrônico Banrisul.
6.10.1. Itens constantes no documento de proposta inicial mas não registrados no sistema serão desconsiderados, impossibili-
tando a participação do licitante na disputa e fases subsequentes referentes àquele item.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deve -
rá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública deste  
Pregão, ficando responsável pela perda de negócios ou prazos para envio de documentos ou manifestação de intenção de re-
curso diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado  
à manifestação via “chat”, conforme item 2.5, alínea “b”, deste Edital.

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema  
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eletrônico.

7.4. Qualquer manifestação que possa identificar o licitante antes da finalização da etapa de lances importará na sua desclas -
sificação do certame.

7.5. As sessões deste certame ocorrerão, exclusivamente, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, salvo de-
terminação expressa em contrário pelo pregoeiro.
7.5.1.  Em caso de necessidade da Administração, o pregoeiro poderá alterar o horário de início ou encerramento das ses -
sões, mediante comunicação prévia no sistema eletrônico.
7.5.2. Se a fase de lances estiver em andamento no momento do encerramento do horário regular da sessão, o pregoeiro 
suspenderá temporariamente a recepção de novas propostas, retomando-a no próximo horário de sessão válido.
7.5.3. Caso o prazo para entrega de documentos ultrapasse o horário estabelecido da sessão, o pregoeiro poderá restituir o  
tempo excedente na próxima sessão, assegurando a integralidade do prazo originalmente concedido. 

7.6. Os documentos que compõem a proposta inicial dos licitantes participantes serão disponibilizados para acesso público 
após a fase de envio de lances.

7.7. Após a abertura da sessão, tendo sido apresentada proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente  
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

7.8. A apresentação de proposta significa a aceitação dos termos desta licitação e vincula as partes nos termos do diploma ju -
rídico que a rege.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA INICIAIS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. As propostas iniciais serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os  
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.1.1. O pregoeiro poderá desclassificar a proposta inicial fundamentadamente caso se verifique a existência de irregularida-
de considerada substancial.
8.1.2. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

8.2. O fato de a proposta não ser desclassificada inicialmente não impede que ela seja rejeitada de forma definitiva na fase de 
aceitação final, caso não ajustada.

8.3. O licitante que formalizar proposta inicial com valor acima do limite estabelecido pelo Edital poderá participar da disputa 
de lances, a fim de oportunizar a consecução de menor valor, dentro do orçamento estimado pela Administração.

8.4. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as 
regras constantes nos itens que seguem.

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

8.6. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada auto-
maticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pú-
blica.

8.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessi-
vamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
b) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
d) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter -
mediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será determinado previamente via sistema, adotando-se 
como padrão o decremento correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item, reservado ao pregoeiro o di-
reito de modificar este decremento a qualquer tempo, conforme exigências do certame.
e) Somente serão considerados válidos os lances dos licitantes que forem efetivamente formalizados em campo próprio na  
“Sala de disputa” do respectivo item, não sendo considerados os lances realizados por outros meios, tais como chat do siste -
ma e e-mail.
8.8.1. Os preços ofertados na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, cabendo anulação do lance apenas 
quando verificado erro explícito de digitação.
8.8.2. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá desconsiderar, justificadamente, proposta ou lance cujo valor seja mani -
festamente inexequível.
8.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamen-
te, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
8.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
8.8.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição  
das demais colocações.
8.9.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

8.10. Encerrada a recepção dos lances, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.11. Após o encerramento da etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate entre as licitantes, sendo asse -
gurado, como critério de desempate, o benefício às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto no 
item 12 deste Edital.

8.12. Se, entre as licitantes empatadas, não houver nenhuma beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a) disputa final fechada, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à clas-
sificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decre- 
to n.º 4.172, de 1º de setembro de 2023;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.13. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servi-
ços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8.14. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico entre as propostas em-
patadas.

8.15. Na hipótese do sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pú-
blica e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
8.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pú-
blica será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sí -
tio eletrônico https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br/arquivos/diario-oficial.

9. DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o prego-
eiro poderá negociar condições mais vantajosas com a primeira colocada.

9.2. A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta da primeira colocada não atender ao critério de 
aceitabilidade relacionado ao preço.

9.3. Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima  
do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes, respeitada a ordem de 
classificação estabelecida.

9.4. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.5. É vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.6. A negociação será encerrada após transcorridos 15 (quinze) minutos da sua abertura, exceto se as partes entrarem em  
acordo antes desse período.

9.7. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obje-
to e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
9.7.1. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação às propostas vencedoras.

9.8. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas neste Edital.

9.9. O licitante vencedor terá o prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro no  
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após  
a negociação de que trata o item 9.1.
9.9.1. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação do licitante, no campo apropriado 
da sessão (chat), mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o  
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade.
9.9.2. A depender do nível de complexidade dos ajustes necessários à proposta final, o prazo de que trata o item 9.9 poderá 
ser reduzido ou ampliado a critério do pregoeiro, desde que a alteração seja devidamente comunicada via chat.

9.10. Caso o lance final seja diverso do inicial e o sistema não consiga realizar o cálculo automaticamente, o valor unitário de -
verá ser atualizado na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado.

9.11. Será desclassificada a proposta que:
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a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas neste Edital;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
f) indicar mais de uma marca ou modelo para o mesmo item.
g) não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo pregoeiro.
9.11.1.  A critério do pregoeiro, em se verificando prejuízos à celeridade do procedimento licitatório, será desclassificada a  
proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo pregoeiro, respeitados os prazos mínimos defini-
dos neste Edital.

9.12. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta final poderão ser corrigidos pelo pregoeiro.

9.13. Em caso de divergência entre valores numerais e por extenso, prevalecerão os escritos por extenso; e, entre os valores  
unitários e totais, prevalecerão os unitários. 

9.14. Os valores registrados no sistema eletrônico prevalecerão sobre os constantes no anexo da proposta, se houver diver-
gência.

9.15. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas ou erros no  
preenchimento da proposta, podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja majo-
ração do valor.

9.16. No caso de bens e serviços em geral, a Administração considerará indício de inexequibilidade das propostas valores infe-
riores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, facultando ao pregoeiro diligenciar, conforme item 
9.18.

9.17. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
9.17.1. Na hipótese do item acima, o pregoeiro solicitará demonstrações que comprovem a exequibilidade da proposta, con-
forme item 9.18, sob pena de desclassificação da proposta.
9.17.2. Nas contratações de serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in -
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o va -
lor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

9.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos comple -
mentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.18.1. O pregoeiro, entendendo que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibili -
dade de seu preço por meio da apresentação de justificativas, planilha que demonstre todos os custos da proposta, de contra-
tos em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos hábeis à comprovação, sob pena de desclassifica-
ção da proposta.

9.19. A inexequibilidade, na hipótese de que tratam os itens 9.16 e 9.17, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.20. Considerar-se-á inexequível a proposta que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contra-
tação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e  
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salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de proprieda-
de do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.21. Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, considerando os padrões  
de qualidade esperados e especificações constantes neste Edital e seus anexos, o licitante será desclassificada.

9.22. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas co-
mo inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.23. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessi-
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.24. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação prevista nos itens acima, será desclassificado  
e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

9.25. O prazo do item 9.9 pode ser encerrado pelo pregoeiro uma vez que o licitante entregar os documentos necessários, re-
nunciando ao restante do prazo, procedendo com a análise da proposta final do licitante provisoriamente classificado em pri -
meiro lugar.

9.26. Caso a inserção de documentos complementares via sistema eletrônico não seja possível, em razão do tamanho dos ar -
quivos, extensão ou qualquer outro impedimento técnico, o pregoeiro decidirá a respeito, indicando no próprio chat do siste -
ma eletrônico a forma de recebimento a ser adotada.

9.27. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Carlos Barbosa/RS  
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Encerrada a etapa de negociação e julgamento, caso entenda necessário, o pregoeiro poderá verificar se o licitante pro -
visoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra-
tação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.
10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
10.1.2. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n.º 8.429, de 1992, se realizada, também ocorrerá no nome e  
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
10.1.3.  Além das consultas supracitadas, o pregoeiro consultará Cadastro Informativo – CADIN, inabilitando a empresa que  
possuir alguma irregularidade ativa.

10.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante melhor classificado.

10.4.  Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante vencedor deverá apresentar, no prazo de 2 (duas) horas a contar da 
convocação do pregoeiro, prorrogável por igual período mediante solicitação por parte do licitante ainda enquanto o prazo  
estiver em andamento com justificativa aceita pelo pregoeiro, os seguintes documentos: 

10.4.1. DECLARAÇÕES   (MODELO DO ANEXO III):  
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a) Declaração de Idoneidade;
b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Fe -
deral n.º 4.358/02;
c) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edi -
tal, como condição de participação.
d) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública  
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.
e) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba -
lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
f) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social.
h) Declaração do licitante de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou  
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi -
nidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei n.º 14.133/2021.
Obs: a falsidade de alguma das declarações supra sujeitará o licitante às sanções legais.

10.4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  :  
a) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em caso de sociedades comerciais e, no ca-
so de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova, indicando a diretoria em exercício;
c) Registro Comercial no caso de empresa individual.

10.4.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  :  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União);
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede ou domicílio do licitante;
d.1) O pregoeiro consultará em sítio oficial a regularidade fiscal com a Fazenda Municipal de Carlos Barbosa/RS, sob pena de  
inabilitação em caso de situação irregular do licitante;
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS) e seguridade social;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional correspondente do lici-
tante ou TST).

10.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  :  
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a  
90 (noventa) dias da data da apresentação do documento.

10.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  :  
a) Atestado ou Certidão de capacidade técnica, expedido por órgãos públicos ou por empresas públicas ou privadas, compro-
vando a execução, pela licitante, de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

10.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos docu-
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mentos por parte do licitante, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apu-
rar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de envio;
c) apresentação de declaração emitida pela própria licitante.

10.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, ex -
ceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

10.7. Os documentos de habilitação, de que trata o item 10.4 e seus subitens, serão examinados pelo pregoeiro, que verifica-
rá a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

10.8. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais  
após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresenta-
ção, exceto se vencido o prazo de validade após a apresentação do documento.

10.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio  
legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e  
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.

10.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes  
eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12. Eventuais outros documentos complementares à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da convocação para apresentação destes.

10.13. A documentação deverá ser apresentada na sua forma original ou por cópia autenticada, com exceção da documenta-
ção eletrônica, que possui autenticação do site oficial.

10.14. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida a sua realização por processo eletrônico de  
comunicação a distância, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

10.15. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de identifi-
cação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio 
de documentos assinados digitalmente com assinatura eletrônica avançada ou assinatura eletrônica qualificada, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 4.068, de 29 de maio de 2023.

10.16. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação prevista nos itens acima, será inabilitado e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

10.17. O prazo do item 10.4 pode ser encerrado pelo pregoeiro uma vez que o licitante entregar os documentos necessários, 
renunciando ao restante do prazo, procedendo com a análise da habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.

10.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamen -
to, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de an -
tecedência.
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10.19. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços de engenha -
ria, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o 
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características seme-
lhantes, tais como termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, 
em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a comissão de contratação possa realizar diligência para confirmar tais infor -
mações.
10.19.1. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de  
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

11. DA AMOSTRA

11.1. Não será exigida a apresentação de amostras do objeto. 

12. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Com -
plementar n.º 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias da 
referida Lei.
12.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de  
pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor va -
lor.
12.1.2. Não ocorrerá empate se a proposta mais bem classificada já for de microempresa ou de empresa de pequeno porte.
12.1.3. A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase da proposta e encerrados os lances.

12.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, 
no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será  
declarada vencedora do certame.
b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar  
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 13.1.1 deste Edital, a apresentação 
de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item.
c) se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será re -
alizado sorteio para estabelecer a ordem e serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas an -
teriores.

12.3. A beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006 que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal,  
social ou trabalhista, previstos no item 10.4.3, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que com-
prove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.4. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da  
apresentação de todos os documentos quando convocada para tal pelo pregoeiro, ainda que apresentem alguma restrição.

12.5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 12.3, implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a licitação.
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12.6. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de de-
zembro de 2006, e alterações da Lei n.º 147/2014, deverá assinalar em campo próprio do Portal Eletrônico Banrisul quando 
da inclusão das propostas no sistema, declarando que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021.
12.6.1. A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno por-
te de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal n.º 123/2006.
12.6.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de declaração im-
pedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
12.6.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de 
declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º  
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

12.7.  O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP na data da sessão ou da  
apresentação da proposta e se beneficiar do tratamento diferenciado, ficará sujeito às sanções legais por descumprimento ao 
art. 3º, §§9º e 9º-A, da Lei Complementar n.º 123/2006, considerando que o desenquadramento é um ato declaratório da  
própria empresa.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarada qualquer decisão do pregoeiro, favorável ou contrária, quanto à classificação ou à habilitação de qualquer 
participante, os licitantes poderão manifestar a intenção de interposição de recurso, em campo próprio, exclusivamente pelo 
sistema, durante o prazo de 10 (dez) minutos, encerrado este prazo automaticamente pelo sistema, sob pena de decadência 
do direito de recurso.

13.2. A falta de manifestação imediata das licitantes quanto à intenção de recorrer, nos termos do subitem anterior, importa-
rá a preclusão desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
13.2.1. Entende-se por imediata a manifestação de intenção de recorrer registrada no campo próprio do sistema eletrônico  
em até 10 (dez) minutos, contados a partir da declaração do vencedor da licitação no sistema eletrônico ou a partir da des -
classificação ou inabilitação do último licitante classificado.
13.2.2. A licitante que manifestar intenção de interpor recurso deverá, obrigatoriamente, apresentar a respectiva motivação.
13.2.2.1. A motivação do recurso deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do chat do sistema eletrônico, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, contados a partir da manifestação de intenção no sistema.
13.2.2.2. O pregoeiro não analisará, neste momento, o mérito da justificativa apresentada pela licitante.
13.2.2.3. Caso não seja apresentada a motivação no prazo estabelecido, o pregoeiro rejeitará a intenção de recurso, não sen-
do concedido prazo para a apresentação de razões recursais.

13.3. Havendo a manifestação motivada do interesse em recorrer, devidamente motivada e aceita pelo pregoeiro, será conce-
dido o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, exclusivamente via sistema, ficando os demais li -
citantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do  
prazo do recorrente.

13.4. O recurso deverá versar sobre:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
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13.5. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.4 do presente Edital, serão ob-
servadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das ra-
zões recursais será iniciado no primeiro dia útil subsequente à habilitação provisória do vencedor do certame ou da decisão  
do pregoeiro que declare a inexistência de um vencedor;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.6. O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autorida-
de superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

13.8. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autorida-
de competente.

13.9. Os recursos e contrarrazões interpostos fora do prazo ou fora do Portal Eletrônico Banrisul não serão conhecidos.

13.10. Caso o licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á como desistência da interposição do 
recurso.

13.11. O licitante poderá encaminhar pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

13.12. Em caso de desistência da apresentação de razões ou contrarrazões recursais, o licitante poderá renunciar ao prazo es -
tabelecido, devendo manifestar sua vontade, por escrito, ao pregoeiro.
13.12.1. O disposto no item supra aplica-se igualmente caso o licitante apresente as contrarrazões antes do fim do prazo esti -
pulado e decida renunciar ao restante dele.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação dos atos realizados e deles decorrentes, desde que insuscetí -
veis de aproveitamento, ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam.
b)  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da Lei 
Complementar n.º 123/2006.
c) Na ocorrência de vícios sanáveis, erros materiais ou de julgamento, identificados pelo pregoeiro após o encerramento da 
sessão pública.
14.1.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, que será enviado a todos os licitantes participan-
tes dos objetos cuja sessão será reaberta.
14.3.1 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta inicial encaminhada pelo licitan-
te, ou pelo endereço eletrônico constante em seu cadastro na Receita Federal, sendo responsabilidade do licitante manter 

Edital de Pregão Eletrônico n.º 056/2026 https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br Redigido por Mateus Dressler Heck
Município de Carlos Barbosa/RS Página 18 de 47 Secretaria Municipal da Fazenda.

https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será en-
caminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15.2. A adjudicação do certame será por item. 

15.3. A resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Carlos Barbosa/RS, no endereço  
https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br/arquivos/diario-oficial, e  no  Portal  da  Transparência  do  Município,  no  endereço 
https://transparencia.abase.com.br/licitacoes/atA1b%C3%87U5lZs=?modalidade=&status=0&mes=&ano=2026&finalidade= 
&numero-licitacao=&fundamentos=&dispensa-licitacao=&tipoLicitacao=0&solicitante=0&entidade=0.

16. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

16.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá  
anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessa -
dos.

16.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devida -
mente comprovado. 

16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito to -
dos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.4. Na hipótese da ilegalidade, de que trata o item 16.1, ser constatada durante a execução contratual, aplica-se o disposto 
no art. 147 da Lei n.º 14.133, de 2021.

17. DO CONTRATO

17.1. Após a homologação do resultado da licitação, a Administração, respeitada a ordem de classificação, convocará os lici -
tantes vencedores para assinatura imediata do contrato, devendo realizar a assinatura do documento no prazo máximo de 07  
(sete) dias úteis do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
17.1.1. A assinatura deverá ser realizada preferencialmente em meio digital, através da Autentique (https://www.autentique.-
com.br/), plataforma de assinaturas eletrônicas utilizada pela Prefeitura Municipal de Carlos Barbosa/RS.
17.1.2. Expirado o prazo sem assinatura, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para assumir a 
execução do objeto e nas condições propostas pela primeira classificada, sem prejuízo das sanções pertinentes.
17.1.2.1. Caso as licitantes não aceitem a contratação no mesmo prazo de convocação e nas condições propostas pela primei -
ra classificada, a Administração poderá negociar preço melhor, ainda que acima do ofertado pela adjudicatária. 
17.1.2.2. Quando frustrada a negociação, a Administração poderá adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelas  
licitantes remanescentes.

17.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, fica-
rão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste Edital, e  

Edital de Pregão Eletrônico n.º 056/2026 https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br Redigido por Mateus Dressler Heck
Município de Carlos Barbosa/RS Página 19 de 47 Secretaria Municipal da Fazenda.

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante, se for o caso.

17.4. O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial do Município de Carlos Barbosa/RS de acordo com o Decreto Mu -
nicipal n.º 4.128, de 1º de setembro de 2023. 

17.5. Antes de prorrogar o prazo de execução do objeto, a Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, con-
sultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),  
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

17.6. A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que  
haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão ju -
dicial.

17.7. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de proje -
tos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execu-
ção ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contra-
to;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela  
resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de  
liberação dessas áreas;
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pa-
ra pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

17.8. A licitante vencedora terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão não consensual, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor  
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/21;
b) suspensão de execução contratual, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devi -
dos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou forne-
cimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obriga-
ções atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licencia -
mento ambiental.

17.9. As hipóteses de extinção a que se referem os itens “b”, “c” e “d” do item 17.8 observarão as seguintes disposições:
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a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contri-
buído;
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normaliza-
ção da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inci -
so II do caput do art. 124 da Lei 14.133/21.

17.10. No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, se for o caso, até o índice do IPCA, com data-base vin-
culada à data do orçamento estimado, respeitado o interregno de um ano para concessão.

17.11. A contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, mediante solici -
tação à Administração Municipal, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.
17.11.1. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada  
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

17.11.2.  O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública após a inequívoca comprovação da  
ocorrência do fato gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no fluxo financeiro da contratada.
17.11.2.1. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma contraposição entre encargos e vanta-
gens, não serão concedidos reequilíbrios que ensejam impacto irrisório ao contratante.

17.12. A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira apresentada, com o acréscimo, se houver, de 
eventuais correções inflacionárias decorrentes do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequi-
líbrios concedidos durante a contratação.

17.13. Poderá haver repactuação sempre que houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de  
mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.
17.13.1. O pedido de repactuação deve solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano conta -
do da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar 
a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CON -
TRATANTE.
17.13.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anuali -
dade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os 
custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
17.13.3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do 
acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato.
b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor  
de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa.
c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da da-
ta limite para apresentação das propostas constantes do Edital.
17.13.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação corres-
pondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus 
efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
17.13.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao  
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pe -
lo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
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17.13.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclu-
são do direito à repactuação.
17.13.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o 
decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado:
a) Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;
b) Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os in -
sumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço pú-
blico (tarifa); e
c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de  
preços do mercado;
17.13.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção cole-
tiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá  
ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo  
se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
17.13.9. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou termo aditivo.
17.13.10. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será, preferencialmente, de 1 (um) mês, contado da da-
ta do fornecimento da documentação.

17.14. O Município se reserva o direito de poder rescindir o contrato por conveniência administrativa ou interesse público,  
sempre que o objeto não compreenda mais a necessidade real do município.

17.15. O contrato originado na presente licitação poderá ser rescindido, pelas partes celebrantes, nos termos do art. 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
17.15.1.  O município poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua conti-
nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, nos termos do inciso III, do art. 106 da Lei  
14.133/2021.
17.15.1.1. A extinção disposta no item 17.15.1 somente ocorrerá na próxima data de aniversário do respectivo instrumento, 
após o prazo de 02 (dois) meses, contado da data de aniversário, consoante § 1º, do art. 106 da Lei 14.133/2021.

17.16. No ato de assinatura do contrato, a empresa deverá entregar documento onde constem os valores individuais para:
a) Chegada do Papai Noel e Acendimento das Luzes;
b) Paradas de Natal.

18. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

18.1. São obrigações da CONTRATADA:
a) O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela em-
pregados.
b) O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
dos serviços, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.
c) Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe-
cução dos serviços. A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à  
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regulariza-
ção e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis.
d) Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administra-
ção responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada 
falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do fornecedor.
e) O fornecedor responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço pactua-
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do, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários decorrentes das relações que ajustar 
com empregados ou prepostos seus, eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes  
de danos por qualquer razões causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária da Administração, aos quais des-
de logo, nesta, assegura o direito de regresso contra o fornecedor, em vindo a ser solidariamente responsabilizado.
f) O fornecedor se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários empregados nos serviços, que de -
verão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de trabalho, observadas, também, as prescrições das leis trabalhistas  
e previdência social, seus regulamentos e portarias, ficando o licitante como único e exclusivo responsável por todas as infra-
ções em que incorrer.
g) Serão de inteira responsabilidade do fornecedor os acidentes que porventura venham a ocorrer, em face de inobservância 
das normas de proteção recomendadas.
h) O fornecedor deverá observar durante a execução dos serviços as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as nor -
mas de segurança do trabalho.
i) O fornecedor deverá executar os serviços observando fielmente as disposições deste Edital e os documentos preparatórios,  
inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.
j) O fornecedor deverá manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, de -
vendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários 
sempre que solicitado.
k) O fornecedor se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específi -
cas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

18.2. São obrigações da CONTRATANTE:
a) É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipó -
tese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.
b)  A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à  
execução das contratações regidas pela Lei Federal n.º 14.133/21, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinen-
tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. Salvo disposição legal ou cláusula  
contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) 
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
c) A Administração deverá exercer a fiscalização da execução através do servidor designado.
d) A Administração deverá notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre irregularidades observadas na prestação  
dos serviços.
18.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que 
vinculados à execução dos serviços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.3. A critério exclusivo e mediante prévia e expressa autorização da Administração, o fornecedor poderá, em regime de res-
ponsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parcialmente o serviço.
18.3.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do fornecedor pela perfeita execu-
ção contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder pe -
rante a Administração pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

18.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021.

19. DOS PRAZOS PARA ENTREGA E RECEBIMENTO

19.1. O contrato a ser celebrado terá vigência a contar de sua emissão, encerrando-se após a realização da 2ª Parada de Natal 
- 12 de dezembro de 2026, ou, em caso de transferência, no o dia 13 de dezembro de 2026.
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19.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Edital e no contrato, a contar da notificação da contratada.

19.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no dia da execução correspondente pelo responsável por seu acompanha -
mento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

19.4. Os serviços serão recebidos definitivamente em até 05 (cinco) dias por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

19.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto con-
tratual nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
instrumento contratual.

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos respectivos  
substitutos.

20.2. A gestão da presente contratação será feita pelo servidor ANGELITA WERNER BERTE, tendo como obrigação:
a) conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa;
b) acompanhar a publicação tempestiva do extrato do contrato;
c) conferir a existência de designação de fiscal para a ata celebrada pela Administração e da indicação formal de preposto pe-
lo contratado;
d) controlar os prazos de vencimento da ata, dos fornecimentos e dos serviços de caráter continuado, sugerindo à autoridade 
o aditamento do ajuste ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias  
do término da vigência;
e) controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, inclusive em atas de registro de preços,  
em conformidade com a legislação;
f) adotar as providências para a emissão tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso, atendidas as formalidades previs -
tas na legislação;
g) receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro, encaminhando-os para os órgãos  
competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-os à autoridade;
h) verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua substituição nos casos 
em que permitida e providenciar a sua liberação ao fim da execução contratual, conforme o caso;
i) deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha experiência e qualificação equiva -
lente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as regras do processo que deu origem à contratação;
j) examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação da registrada em relação às obrigações trabalhis -
tas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de irregularidade, dando ciência à autoridade, sugerindo a aplicação de  
sanção e o cancelamento do registro de preço se persistir o descumprimento, observados ampla defesa e o contraditório;
k) manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação;
l) supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, visando à observância da ordem cro -
nológica de pagamentos;
m) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico.

20.3. A fiscalização da presente contratação será executada pela servidora PAOLA DOS SANTOS COSTA, tendo como obriga-
ção:
a) conhecer os termos do processo de contratação e as condições da contratual, em especial os prazos, os cronogramas, as 
obrigações das partes, os casos de cancelamento, a existência de cláusula de modificação do preço, se for o caso, e as hipóte-
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ses de aditamento;
b) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita observância ao Edital e ao 
instrumento contratual;
c) juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar correspondências, inclusive as 
eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução dos serviços, no processo de fiscalização;
d) registrar todas as ocorrências durante a execução do objeto, solicitando ao Setor Licitações e Contratos Administrativos a 
notificação por escrito da registrada, que deverá conter determinação para saneamento das faltas ou defeitos observados em  
prazo a ser estipulado de acordo com o caso concreto;
e) fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à autoridade superior a aplicação das  
sanções, na forma do Edital e da ata, no caso de inadimplência, garantindo à registrada o direito de defesa;
f) conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento;
g) dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado;
h) dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado, se houver previsão expressa na 
portaria de designação; e
i) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico.

20.4. O acompanhamento e a fiscalização da Administração não excluem nem reduzem a responsabilidade do fornecedor pe-
lo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.

20.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal  
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

20.6. A Administração Pública poderá convocar representante do fornecedor para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

20.7. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do objeto contendo todos os regis-
tros formais da execução no histórico de gerenciamento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elabo-
rando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da administra-
ção.

20.8.  A  gestão  e  a  fiscalização  do  objeto  contratado  serão  realizadas  conforme  o  disposto  no  Decreto  Municipal  n.º 
4.128/2023. 

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias consecutivos após a liquidação da despesa, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal e do laudo de execução emitido pela Secretaria responsável pela solicitação. 
21.1.1. A forma de pagamento será, preferencialmente, por meio de Pix, mediante utilização do CNPJ da empresa como chave 
para transferência.
21.1.2. Caso não seja possível ou não seja identificada a respectiva chave de transferência, o pagamento será realizado atra-
vés de crédito em conta bancária.
21.1.3. O faturamento deverá ser efetivado no último dia do mês da prestação do serviço para atendimento da legislação inci-
dente.

21.2. Para o efetivo pagamento, a contratada deverá comprovar, se aplicável ao objeto contratual, o recolhimento para a Pre -
vidência Social – DARF – DCTFWEB, apresentar relatório do FGTS (ou o que vier a substitui-lo) e cópia da folha de pagamento  
individual de salários de seus funcionários específicos do mês da prestação do serviço, sob pena de não receber o pagamento  
correspondente.
21.2.1. Os documentos supracitados, caso exigíveis, bem como o documento de cobrança, deverão ser entregues ao gestor 
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ou ao fiscal da contratação, preferencialmente em meio digital (através do e-mail adm2.turismo@carlosbarbosa.rs.gov.br), ou 
fisicamente na Secretaria de Desenvolvimento Turístico, Indústria e Comércio, localizada no endereço Rua Buarque de Mace-
do, 3211, Bairro Aparecida, Carlos Barbosa/RS.

21.3. Caso o objeto do Edital seja passível de retenção de impostos, conforme as respectivas legislações, o fornecedor ficará 
sujeito à aplicação desta, conforme cada caso.

21.4. Caso o fornecedor não se enquadre nas retenções previstas em Lei, deverá constar no documento fiscal o motivo ou 
apresentar declaração junto à nota fiscal.
21.4.1 O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não so -
frerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fica-
rá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário fa -
vorecido previsto na referida Lei Complementar.

21.5. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, ca-
so se constate que o fornecedor:
a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quanti -
dade inferior à demandada.

21.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parce -
la incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

21.7. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou  
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS

22.1. As despesas resultantes deste certame correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Despesa: 11051
Recurso: 500
Desdobramento: 3390 39 23 010000
Projeto: 2013

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do objeto;
b) dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos  
ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do objeto;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo  

Edital de Pregão Eletrônico n.º 056/2026 https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br Redigido por Mateus Dressler Heck
Município de Carlos Barbosa/RS Página 26 de 47 Secretaria Municipal da Fazenda.

mailto:adm2.turismo@carlosbarbosa.rs.gov.br
https://www.carlosbarbosa.rs.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013;
m) não assinar o contrato.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 23.1 deste Edital as seguintes sanções:
a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) multa, a ser calculada na forma do Edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem  
superior a 30 % (trinta por cento) do valor do contrato, que será aplicada ao responsável por qualquer das infrações adminis-
trativas previstas no item 23.1.
c) impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações administrati -
vas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 23.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra-
ve.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando do cometimento das infrações administrativas previstas nas  
alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “m” do item 23.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f” e “g”, do item 23.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea c do item 23.2, 
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fe -
derativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) multa de 2 % sobre o valor total do contrato, além das penalidades já utilizadas e previstas na legislação, em caso de des -
cumprimento de normas trabalhistas.
f) no caso da alínea “m”, suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de  
10% sobre o valor do último lance ofertado.

23.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2 do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

23.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

23.5. A sanção estabelecida na alínea “d” do item 23.2 será precedida de análise jurídica e observará e será aplicada pela au-
toridade máxima municipal;

23.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Ad-
ministração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judi-
cialmente.

23.7. A aplicação das sanções previstas no item 23.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.

23.8. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa do interessado no 
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presente Edital dependerá de instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 3 (três) servidores, que avaliará fatos e  
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.

23.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, pro-
telatórias ou intempestivas.

23.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n.º 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de  
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de  
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju-
rídica prévia.

23.13. Sobrevindo aplicação de nova penalidade no curso do período das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 
deste Edital, será somado ao período remanescente o fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos das san-
ções.

23.14. Na soma envolvendo sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2, observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) 
anos em que o condenado poderá ficar proibido de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

23.15. Para o cálculo da soma contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo 
previsto no item 23.14 deste Edital, orientado pelo termo inicial da primeira condenação.

23.16. É admitida a reabilitação do licitante ou fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 
3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste item.

23.17. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão definitiva, assegurando ao licitante e ao contratado o sigi-
lo dos registros sobre o seu processo e condenação.

23.18. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, constituído e conduzido 
em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021 e em regulamento interno do Município de Car -
los Barbosa, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
23.18.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for o caso, aplicação de  
sanção à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do  
endereço de correio eletrônico (e-mail) informado em seu cadastro na Receita Federal.
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23.18.2. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado junto à Receita Federal e 
confirmar o recebimento de mensagens provenientes do Município de Carlos Barbosa, não podendo alegar o desconhecimen-
to do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou 
eventuais sanções aplicadas.

24. DOS ANEXOS

24.1. São partes integrantes deste Edital os documentos preparatórios e os seguintes anexos:
24.1.1. Anexo I – Documentos Preparatórios
24.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta Financeira
24.1.3. Anexo III – Declaração Conjunta
24.1.4. Anexo IV – Minuta do Contrato
24.1.5. Anexo V – Guia do Portal Eletrônico Banrisul para o Fornecedor
24.1.6. Anexo VI – Especificações Técnicas

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e Portal da Transparência do Município de Carlos Barbosa/RS.

25.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deve-
rão ser solicitadas ao Setor de Licitações, sito na Rua Assis Brasil, n.º 11, Bairro Centro, Carlos Barbosa/RS, pelos telefones  
(54) 3461-8833 ou (54) 3461-8834, ou através dos e-mails licitacoes@carlosbarbosa.rs.gov.br e licitacoes2@carlosbarbosa.rs.-
gov.br  ,   no horário compreendido entre as 8h e as 12h e as 13h30min e as 17h30 min, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias da data marcada para abertura da sessão pública.

25.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data  
marcada, a data constante deste Edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal  
subsequente ao ora fixado.

25.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e o 
número de telefone.

25.5. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer de -
talhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.

25.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor do Município, ainda, publicação em órgão da imprensa ofici -
al. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus da-
dos e de sua validade, pela Administração.

25.7. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de 
agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei n.º 14.133/2021.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do venci -
mento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9.  Este Edital, em sua forma impressa, está à disposição dos interessados no horário das 8h às 12h e das 13h30min às  
17h30min, na Prefeitura Municipal de Carlos Barbosa, na Rua Assis Brasil, n.º 11, Bairro Centro, Carlos Barbosa/RS, telefones  
(54) 3461-8833 e (54) 3461-8834, mediante protocolo, com custo por página, conforme determinado na Tabela VI do Código  
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Tributário Municipal, ou gratuitamente, em sua forma digital, no site www.carlosbarbosa.rs.gov.br.

25.10. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste Edi -
tal, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.

25.11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou  
em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos licitantes.

25.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.

25.13.  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos  
princípios gerais de direito.
25.13.1. Demais dúvidas surgidas serão resolvidas pelo pregoeiro.

25.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Carlos Barbosa para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela  
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Carlos Barbosa, 12 de junho de 2026.

FABIO ROGÉRIO BASSO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Turísti-

co, Indústria e Comércio 

MATEUS DRESSLER HECK
Agente Administrativo

Com exceção do “objeto”, sobre o qual esta Assessora Jurídica não possui conhecimento técni-
co para se manifestar, este Edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria.

Em 12 de junho de 2026

DAIANE C. GLENZEL
Assessora Jurídica
OAB/RS 107.952
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2026
ANEXO I – DOCUMENTOS PREPARATÓRIOS

Os documentos preparatórios (Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência)  
encontram-se  publicados  no  Portal  da  Transparência  do  Município  de  Carlos  Barbosa/RS  (https://
transparencia.abase.com.br/licitacoes/atA1b%C3%87U5lZs=?modalidade=&status=0&mes=&ano=  2026  &finalidade=&numero   
-licitacao=&fundamentos=&d ispensa-licitacao=&tipoLicitacao=0&solicitante=0&entidade=0) e no Portal Eletrônico Banrisul 
(https://pregaobanrisul.com.br) juntos a este Edital, podendo, também, serem solicitados através dos e-mails licitacoes@car-
losbarbosa.rs.gov.br ou licitacoes2@carlosbarbosa.rs.gov.br, pelos telefones (54) 3461-8833 ou (54) 3461-8834, ou acessados 
através do link abaixo:

https://drive.google.com/file/d/1y-3lTng_J5HzkcYcUohPSIvLpKaO4RvX/view?usp=sharing
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2026
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________

CNPJ N.º: ____________________________________________________________

ENDEREÇO: ____________________________________________________________

TELEFONE(S): ____________________________________________________________

E-MAIL(S): ____________________________________________________________

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O município de Carlos Barbosa é optante de assinaturas digitais realizadas através da Plataforma Autentique.
Favor informar o responsável legal para assinatura, CPF e e-mail PESSOAL* para envio da documentação:

NOME: ________________________ CPF: ___________________ E-MAIL (pessoal): _________________________________

* É importante que o e-mail indicado seja pessoal e tenha como único usuário o representante legal, pois a Plataforma Au-
tentique vincula a conta do signatário ao e-mail informado. Desta forma, a conta registrada na plataforma deverá ser de uso 
pessoal, a fim de garantir maior segurança na assinatura dos documentos que serão encaminhados futuramente.

DADOS PARA PAGAMENTO

(   ) Aceito, preferencialmente, o pagamento por meio de transferência via Pix mediante a utilização do CNPJ da empre -
sa como chave para tal.

CONTA BANCÁRIA PARA PAGAMENTO EM CASO DE FALHA NA TRANSFERÊNCIA VIA PIX:

Banco _____________________ N.º Agência___________ N.º Conta n.º_____________
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PROPOSTA COMERCIAL

Abertura do certame: 30 de junho de 2026 Horário: 09 horas

Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital modalidade Pregão Eletrônico n.º 056/2026, apresentando 
a seguinte proposta financeira, para fornecimento dos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. MARCA /
FABRICANTE

Validade da Proposta: 60 dias

LOCAL: __________________________, ______ de __________________ de ______.

__  _  (ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL)  ___  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2026
ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________

CNPJ N.º: ____________________________________________________________

ENDEREÇO: ____________________________________________________________

Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro sob as penas da lei e para fins da licitação modalida-
de Pregão Eletrônico n.º 056/2026, que a empresa por mim apresentada:

(  ) não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, 
da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público;

(  ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis  
anos*;

(  ) cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital, como condição  
de participação;

(  ) está em observância ao limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno  
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empre -
sa de pequeno porte;

(  ) apresenta proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas  
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega;

(  ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.  
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

(  ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos li -
mites previstos no art. 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991;

(  ) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na ges -
tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei n.º 14.133/2021.

(  ) * Ressalva CASO EMPREGUE MENOR: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

LOCAL: __________________________, ______ de __________________ de ______.

__  _  (ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL)  ___  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2026
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

VIGÊNCIA:
VALOR:
ORIGEM: 
REGIME DE EXECUÇÃO: 

O MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa e executiva 
na Rua Assis Brasil, n.º 11, inscrita no CNPJ n.º 88.587.183/0001-34, neste ato, representado pelo Secretário Municipal da 
___________, Sr. ___________, brasileiro, residente e domiciliado em Carlos Barbosa/RS, neste ato simplesmente denomina-
do  CONTRATANTE  e  a  empresa _______________________, pessoa  jurídica  de  direito  privado,  estabelecida  na  Rua 
_________, n.º __, Bairro _______, no município de ________/RS, inscrita no CNPJ n.º _________________, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ___________, inscrito no CPF n.º _________________,  doravante denominado CONTRATADA, com funda-
mento na Lei n.º 14.133/21 e alterações, e no Decreto Municipal n.º 4.128, de 1º de setembro de 2023, celebram este contra-
to mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E OBJETO:
O objeto do presente é a _____________________. (conforme especificado no Edital)

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBSERVAÇÕES
______________________ (detalhes da execução ou fornecimento do objeto)
O objeto deste contrato reger-se-á pelas condições constantes no Edital de _____ n.º ___/2026, e pela Lei Federal  

n.º 14.133/21 e suas alterações, o qual deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas,  
respondendo as mesmas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O preço estipulado entre as partes é de R$ ______________.
O pagamento será efetuado até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos após a liquidação da despesa, mediante apresentação da  
respectiva nota fiscal e do laudo de execução emitido pela Secretaria responsável pela solicitação.
A forma de pagamento será através de crédito em conta bancária:
Banco: XXXX   |   Agência: XXXX   |   Conta n.º: XXXXX-X
O faturamento deverá ser efetivado no último dia do mês da prestação do serviço para atendimento da legislação incidente.
Para o efetivo pagamento, a contratada deverá comprovar o recolhimento para a Previdência Social – DARF – DCTFWEB, com-
provante de recolhimento do FGTS e GFIP/SEFIP (ou o que vier a substituir), específicas do mês da prestação do serviço, apre-
sentar cópia da folha de pagamento individual de salários de seus funcionários, sob pena de não receber o pagamento corres -
pondente.
Caso o objeto do Edital seja passível de retenção de impostos, conforme as respectivas legislações, a CONTRATADA ficará su -
jeita à aplicação desta, conforme cada caso.
Caso a CONTRATADA não se enquadre nas retenções previstas em Lei, constar no documento fiscal o motivo ou apresentar  
Declaração junto à nota fiscal.
A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a  
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará con-
dicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quanti -
dade inferior à demandada.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o te-
or do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in -
controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de ins-
trumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será  
computado para os fins do recebimento definitivo.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO:
As despesas resultantes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________
Despesa: XXXX/XXXX Recurso: XX

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
O presente contrato terá vigência de __ meses, a contar de __ de _________ de 2026 até __ de ________ de 202_, podendo 
ser prorrogado nos prazos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados.
A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução  
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe-
cução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regulari-
zação e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis.
Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração 
responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada fa-
lha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.
A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas  
de segurança do trabalho.
A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de Referência, inclusive em relação à qualidade dos  
materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.
A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  
licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, de -
vendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciá-
rios.
A vencedora se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,  
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
É proibido ao CONTRATANTE retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipó-
tese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 
O CONTRATANTE terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe -
cução dos contratos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/21, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,  
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. Salvo disposição legal ou cláusula contra-
tual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento, o CONTRANTE terá o prazo de 1 (um) mês para  
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decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
O CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização da execução através do servidor designado.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021, pelas razões constan-
tes do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO
Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, limitando-se à  
aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últi-
mo reajuste.
A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira apresentada, com o acréscimo, se houver, de eventu -
ais correções inflacionárias decorrentes do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios 
concedidos durante a contratação.
A CONTRATADA, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, mediante solicitação  
ao CONTRATANTE acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.
A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o 
preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
O pedido de reequilíbrio somente será analisado pelo CONTRATANTE após a inequívoca comprovação da ocorrência do fato  
gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no fluxo financeiro da CONTRATADA.
Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma contraposição entre encargos e vantagens, não 
serão concedidos reequilíbrios que ensejam impacto irrisório ao CONTRATANTE.
Poderá haver repactuação sempre que houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.
O pedido de repactuação deve solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado da da-
ta da apresentação da proposta ou da data da última repactuação, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a varia -
ção dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATAN-
TE;
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do 
reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos 
que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do 
acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato;
b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor  
de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa;
c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da da-
ta limite para apresentação das propostas constante do Edital.
Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à  
mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos finan-
ceiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acor-
do, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contra-
to, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do di-
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reito à repactuação.
Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso 
de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado: da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em rela -
ção aos custos decorrentes de mão de obra; do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por de-
terminação legal ou normativa, para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam dire-
tamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); e do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da  
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da ca-
tegoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inseri-
da cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se dispo -
nha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou termo aditivo.
A resposta do CONTRATANTE ao pedido de reequilíbrio ou repactuação se dará no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) di -
as, contados a partir da entrega dos documentos necessários à Secretaria responsável pelo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
O presente contrato poderá ser alterado,  com as devidas justificativas, nos casos previstos pelo  art. 124 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato poderá ser extinto, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas pelo art. 137 da Lei Federal n.º  
14.133/2021.
A extinção do contrato, se for o caso, poderá ocorrer conforme o disposto no art. 138 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 139 da Lei Fede-
ral n.º 14.133/2021.
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públi -
cos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para a execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo  
de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
i) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as seguintes sanções:
I – advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II – multa, a ser calculada na forma do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a  
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30% (trinta por cento) do valor do contrato, que será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas pre -
vistas acima. 
III – impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações adminis-
trativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” previstas acima, quando não se justificar a imposição de penalidade  
mais grave.
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando do cometimento das infrações administrativas previstas nos  
itens “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” que justifi -
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item “IV”, que impedirá o responsável de licitar ou con -
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos  
e máximo de 6 (seis) anos.
V – multa de 2% sobre o valor total do contrato, além das penalidades já utilizadas e previstas na legislação, em caso de des -
cumprimento de normas trabalhistas.
As sanções previstas nos itens “I”, “III” e “IV” poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “II” do mesmo 
item.
A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos  
causados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A gestão do presente contrato será feita pelo servidor ___________, tendo como obrigações o disposto no Art. 13 do Decreto 
Municipal n.º 4.128/2023.
A fiscalização do presente contrato será feita pelo servidor ___________, tendo como obrigações o disposto no Art. 14 do De-
creto Municipal n.º 4.128/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princí -
pios gerais de direito.
Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da Comarca de Carlos Barbosa/RS,  
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões do presente contrato.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas no presente contrato  
que, lido e achado conforme, vai assinada pelas partes contratantes.

Carlos Barbosa, __ de _____ de 2026.

XXXXXX XXXXXXX
Secretário Municipal de ____________

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

XXXXX XXXXXXXX
Agente Administrativo

XXXXXXXXXXXXXX
Assessora Jurídica
OAB/RS XXX.XXX
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2026
ANEXO V – GUIA DO PORTAL ELETRÔNICO BANRISUL PARA O FORNECEDOR

O guia para fornecedores sobre o uso do Portal de Pregão Eletrônico Banrisul, disponibilizado pela responsável pelo sistema,  
pode ser acessado através do link abaixo, podendo, também, ser solicitado através dos e-mails licitacoes@carlosbarbosa.rs.-
gov.br ou licitacoes2@carlosbarbosa.rs.gov.br, ou pelos telefones (54) 3461-8833 e (54) 3461-8834:

https://drive.google.com/file/d/1MBl2wDWygzRcgTV8PomawaKutH4M3YH5/view?usp=sharing 

Tópicos de ajuda e perguntas frequentes podem ser consultados nos links abaixo:

https://www.compras.rs.gov.br/faq 
https://pregaobanrisul.com.br/faq 
https://www.compras.procergs.rs.gov.br/faq 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2026
ANEXO VI – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

MEMORIAL DESCRITIVO
CONTRATAÇÃO DE DIREÇÃO ARTÍSTICA – CHEGADA DO PAPAI NOEL E PARADAS DE NATAL

1. APRESENTAÇÃO
O presente Memorial Descritivo estabelece de forma detalhada todas as condições técnicas, artísticas e operacionais para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de direção artística para a programação natalina do Município 
de Carlos Barbosa/RS.
O documento define o conceito, estrutura, metodologia de execução, exigências técnicas, critérios de acompanhamento e  
parâmetros de qualidade, garantindo a entrega de espetáculos com elevado padrão artístico e organizacional.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Contratação de empresa especializada para desenvolvimento e execução completa da direção artística dos seguintes eventos:
• Chegada do Papai Noel;
• Paradas de Natal;
Incluindo todas  as  etapas  necessárias  à  sua realização,  desde a  concepção criativa até  a  execução final,  contemplando  
recursos humanos, técnicos e operacionais.
A  execução  da  Direção  Artística  deverá  ocorrer  de  forma  integrada  à  empresa  responsável  pela  Produção  Artística,  já  
contratada pelo Município, cabendo à Direção Artística as atribuições de concepção, coordenação e orientação artística

3. CONCEITO GERAL DOS ESPETÁCULOS
Os espetáculos deverão ser concebidos como experiências artísticas completas, integrando teatro, música, dança e elementos 
visuais, estruturados a partir de narrativa envolvente, acessível ao público familiar e alinhada ao espírito natalino.
Deverão priorizar:

• Coerência narrativa; 
• Integração entre linguagem cênica e musical; 
• Valorização dos grupos locais; 
• Impacto visual e emocional; 

4. MEMORIAL DESCRITIVO – CHEGADA DO PAPAI NOEL
4.1. CARACTERIZAÇÃO DO EVENTO

A Chegada do Papai Noel constitui o evento central da programação natalina, devendo ser estruturada como espetáculo de 
palco no formato de musical cênico narrativo, com duração mínima de 60 (sessenta) minutos e no máximo 80 (oitenta) 
minutos
O evento será realizado no Palco do Parque da Estação, no dia 28 de novembro de 2026, às 20h.
Em caso de condições climáticas desfavoráveis será transferido para o dia 29 de novembro de 2026, às 20h.

4.2. CONCEPÇÃO ARTÍSTICA
O  espetáculo  deverá  apresentar  narrativa  contínua,  com  desenvolvimento  progressivo,  evitando  fragmentações  ou 
apresentações isoladas, conduzindo o público até o momento principal da chegada do Papai Noel.

4.3. NARRATIVA OBRIGATÓRIA
A história deverá acompanhar uma personagem infantil que, a partir de um acontecimento extraordinário, é transportada 
para um mundo mágico de temática natalina.
Durante sua jornada, acompanhada de um elemento simbólico, deverá buscar o Papai Noel para auxiliá-la a retornar ao seu 
lar.
A narrativa deverá contemplar:
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• Encontros com personagens que representem valores positivos; 
• Situações de desafio por meio de personagens antagônicos; 
• Presença de personagens que auxiliem na jornada; 

4.4. ESTRUTURA DRAMATÚRGICA E CÊNICA
O espetáculo deverá ser desenvolvido de forma contínua, estruturado em blocos interligados:

• Abertura com apresentação da personagem; 
• Transição para o mundo mágico; 
• Desenvolvimento com múltiplos encontros e evolução narrativa; 
• Construção do clímax; 
• Chegada do Papai Noel como ápice; 
• Entrega da chave da cidade pelo prefeito e mensagem final do Papai Noel 

Cada bloco deverá integrar ação dramática, música ao vivo e movimentação cênica.

4.5. INTEGRAÇÃO MUSICAL
A música deverá ser elemento estruturante do espetáculo, estando obrigatoriamente vinculada à narrativa.
As apresentações dos corais, orquestra e cantores deverão ocorrer ao longo de todo o espetáculo, contribuindo diretamente 
para o desenvolvimento da história.
O repertório será definido em conjunto com a Secretaria de Turismo, maestros e cantores.

4.6. PARTICIPAÇÃO DOS GRUPOS
Deverão ser integrados, conforme convênio com o município: 

• Orquestra Municipal de Carlos Barbosa; 
• Coral Municipal; 
• Coral Tramavoz; 
• Coral Canarinhos; 
• E ainda, dois cantores profissionais, os quais deverão ser contratados pela empresa; 

A direção artística será responsável pela organização e integração de todos.

4.7. ELENCO 
O  espetáculo  deverá  contar  com  elenco  mínimo  de  15  (quinze)  artistas  profissionais,  devidamente  capacitados,  com 
experiência comprovada (através de Atestado de Capacidade Técnica) em espetáculos cênicos, musicais ou eventos de grande 
porte.
O elenco deverá ser distribuído, no mínimo, da seguinte forma:
• Atores/Atrizes;
• Bailarinos/Dançarinos;
• Animadores cênicos;
Composição mínima obrigatória:
• 01 personagem protagonista;
• 01 intérprete do Papai Noel;
• Mínimo de 04 atores/atrizes de apoio;
• Mínimo de 06 bailarinos/dançarinos;
• Mínimo de 03 animadores cênicos;
Exigências técnicas:
• Experiência comprovada;
• Capacidade de atuação integrada com música ao vivo;
• Disponibilidade integral para ensaios e apresentações;
• Preparo físico e técnico compatível;
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Responsabilidades da contratada:
• Direção de atores e preparação cênica;
• Coordenação de ensaios;
• Garantia de substituição técnica e artística junto à Produção Artística;
• Desenvolvimento, criação e coordenação dos figurinos dos artistas profissionais do espetáculo, em consonância com o 
conceito artístico definido; 
• Padronização de figurinos e caracterização de todo o elenco, conforme tema proposto.
A contratação, a gestão contratual, os pagamentos e a logística do elenco serão de responsabilidade da Direção Artística,  
cabendo-lhe, ainda, a definição de perfis, a participação no processo de seleção e a direção dos artistas. 
A Administração poderá solicitar ajustes no elenco, se necessário.

4.8. CENOGRAFIA E ELEMENTOS VISUAIS 
A cenografia deverá ser parte integrante da narrativa,  contemplando estruturas adequadas,  elementos móveis,  figurinos 
completos, caracterização e efeitos cênicos.
A concepção, criação e desenvolvimento da cenográfica, serão de responsabilidade da Direção Artística, devendo estar em 
plena consonância com o conceito artístico aprovado.
A produção, execução, montagem e desmontagem dos elementos cenográficos serão de responsabilidade da empresa de  
Produção Artística.
A  cenografia  deverá  ser  concebida,  produzida,  fornecida,  montada  e  instalada  com  elevado  padrão  técnico  e  estético,  
observando  rigorosamente  os  critérios  de  qualidade,  segurança,  funcionalidade  e  adequação  ao  conceito  artístico 
previamente aprovado pela Contratante.
Todos  os  elementos  cenográficos  deverão  apresentar  padrão superior  de  acabamento,  a  execução precisa  e  detalhada, 
contemplando, no mínimo, fidelidade de formas, proporcionalidade entre os elementos, harmonia cromática, uniformidade 
visual, acabamento refinado em superfícies aparentes e compatibilidade estética com a proposta artística do espetáculo.
Para a composição cenográfica, deverão ser utilizados materiais de qualidade compatível com o porte e relevância do evento,  
assegurando resistência, durabilidade e desempenho adequado durante todas as etapas de transporte, montagem, utilização, 
desmontagem e  eventual  reaproveitamento.  Deverão  ser  empregadas  técnicas  apropriadas  de  cenotécnica,  marcenaria, 
pintura, escultura e demais métodos construtivos necessários à plena execução do objeto.
Para  fins  desta  contratação,  consideram-se  inadequados  os  materiais,  componentes  ou  soluções  construtivas  que  não  
atendam aos requisitos mínimos de qualidade, resistência, segurança, durabilidade e acabamento exigidos, incluindo, mas 
não  se  limitando  a:  materiais  reutilizados  sem  condições  adequadas  de  uso;  componentes  que  apresentem  desgaste  
excessivo,  deformações,  avarias,  oxidação,  trincas,  fissuras  ou qualquer comprometimento estrutural;  materiais  de baixa  
resistência  mecânica  ou  incompatíveis  com a  finalidade  proposta;  superfícies  irregulares,  pintura  inadequada,  emendas 
aparentes indevidas ou acabamento inferior ao padrão exigido; materiais inflamáveis ou em desconformidade com as normas 
técnicas  aplicáveis;  sistemas  de  fixação  improvisados,  precários  ou  incompatíveis  com  as  cargas  previstas;  bem  como 
materiais  suscetíveis  à deterioração acelerada em razão das condições ambientais  previstas para o evento,  quando não  
houver tratamento ou proteção adequada.
A Contratante poderá recusar,  total  ou parcialmente, quaisquer materiais,  componentes ou soluções executivas que não 
atendam aos requisitos técnicos, estéticos e de segurança estabelecidos neste instrumento, cabendo à contratada promover 
sua imediata substituição, correção ou adequação, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
Todos  os  componentes  cenográficos  deverão  apresentar  estabilidade estrutural,  fixação segura,  precisão nos  encaixes  e 
ausência  de  imperfeições  visíveis,  garantindo  uniformidade  construtiva  e  qualidade  final  compatível  com  produções  de 
grande porte e elevado padrão técnico.
A cenografia deverá atender integralmente à legislação vigente, bem como às normas técnicas e de seguranças aplicáveis,  
incluindo requisitos  relacionados  à  resistência  estrutural,  prevenção de acidentes  e  proteção de profissionais,  artistas  e 
público, cabendo exclusivamente à contratada adotar todas as medidas preventivas, corretivas e operacionais necessárias  
para  assegurar  a  integridade  física  de  todos  os  envolvidos  durante  as  etapas  de  transporte,  montagem,  operação,  
manutenção e desmontagem.
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O conjunto cenográfico deverá contribuir de forma significativa para a ambientação cênica, potencializando o impacto visual e 
promovendo adequada imersão do público, em estrita consonância com as diretrizes artísticas e conceituais estabelecidas 
para o espetáculo.

4.9. ENSAIOS
A contratada deverá planejar, organizar e executar integralmente o cronograma de ensaios, garantindo a plena integração 
entre elenco, direção artística, equipe técnica e grupos musicais envolvidos.
Os ensaios deverão ser conduzidos de forma progressiva, contemplando todas as etapas de construção do espetáculo, desde  
a preparação individual até a execução geral integrada.
Pelo menos dois ensaios deverão ocorrer obrigatoriamente no Município de Carlos Barbosa/RS, não sendo permitida sua 
realização em outras localidades, salvo mediante autorização expressa da Administração Municipal. 
A definição, disponibilização e organização dos espaços físicos para realização dos ensaios serão de responsabilidade integral 
da empresa contratada, devendo os locais atender às condições técnicas adequadas para o desenvolvimento das atividades 
cênicas, musicais e coreográficas.
Cronograma mínimo obrigatório:

• Ensaios semanais com o elenco principal; 
• Ensaios por núcleo (teatro, dança e música); 
• Ensaios de integração com corais e orquestra; 
• Ensaios técnicos; 
• Ensaio geral no local do evento; 

Carga mínima:
• Mínimo de 01 ensaio semanal; 
• Intensificação na fase final; 
• Ensaios adicionais sempre que necessário; 

Responsabilidades da contratada:
• Apresentação prévia do cronograma; 
• Gestão de presença; 
• Disponibilização da direção artística; 
• Garantia de participação integral; 
• Registro dos ensaios, se solicitado; 

Disposições complementares:
• A Administração poderá acompanhar os ensaios; 
• Poderão ser solicitados ajustes; 
• Descumprimentos poderão caracterizar infração contratual; 

A logística de transporte de cenografia, transporte de elenco cidade de origem X Carlos Barbosa / Carlos Barbosa X cidade de 
origem, alimentação para o dia das apresentações, além da produção de camarim com café, água, lanche, primeiro socorros e 
material de limpeza e ficará a cargo Produção Artística.

5. MEMORIAL DESCRITIVO – PARADAS DE NATAL
5.1. CARACTERIZAÇÃO

As Paradas de Natal  serão realizadas nos dias 05 e 12 de dezembro, às 20h, na Rua Buarque de Macedo, com formato 
itinerante e duração mínima de 60 minutos e máxima de 80 minutos.
Em caso de condições climáticas desfavoráveis, as Paradas de Natal serão transferidos para os dias 06 e 13 de dezembro de  
2026, respectivamente.

5.2. ORGANIZAÇÃO
As paradas deverão ser estruturadas em alas temáticas, com coerência visual e movimentação organizada.
A Direção Artística será responsável por organizar e dirigir a ordem do desfile, promovendo a distribuição das alas, carros  
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alegóricos e artistas profissionais de forma harmônica e homogênea ao longo do percurso, assegurando fluidez, equilíbrio 
visual e continuidade narrativa.
Caberá ainda à Direção Artística a condução dos ensaios dos componentes das alas, os quais deverão seguir coreografias 
previamente definidas em conjunto com a Secretaria Municipal de Turismo, garantindo padronização, sincronia e qualidade  
estética das apresentações.
Ensaios descentralizados e material de apoio coreográfico:
A  Direção  Artística  deverá  realizar,  no  mínimo, 02  (dois)  ensaios  presenciais  em  cada  escola,  empresa  ou  entidade 
participante, com o objetivo de ensinar, orientar e padronizar as coreografias do desfile.
Adicionalmente, deverá disponibilizar material audiovisual contendo a coreografia completa, com passo a passo, em formato 
digital  acessível  aos  participantes,  a  fim de possibilitar  a  continuidade dos  ensaios  e  garantir  uniformidade,  sincronia  e 
qualidade estética das apresentações.
Para fins de dimensionamento, o desfile será composto, de no mínimo:
• 30 (trinta) alas, incluindo escolas do município, entidades, associações e empresas;
• 08 (oito) carros alegóricos e/ou alegorias;
O número total de participantes no desfile poderá chegar entre 700 e 1.000 (mil) pessoas, todas atuando de forma voluntária  
(exceto  artistas  profissionais),  devendo  a  organização  considerar  estratégias  adequadas  de  coordenação,  orientação  e 
integração desse contingente, a fim de garantir o bom andamento, a segurança e a qualidade do espetáculo.
A estrutura do desfile deverá obedecer a uma lógica narrativa, iniciando com uma introdução do enredo, a qual deverá estar  
em consonância com o espetáculo da Chegada do Papai Noel,  estabelecendo conexão temática e continuidade entre os 
eventos.
Na sequência, o desfile deverá contar com carro alegórico ou alegoria de abertura (abre-alas), responsável por apresentar o 
tema central e marcar o início oficial do cortejo.
O encerramento deverá ocorrer com carro alegórico representando o trenó do Papai Noel, constituindo o ápice do desfile e  
reforçando o elemento simbólico central da programação natalina.
A organização geral deverá considerar a integração entre todos os elementos participantes, evitando descontinuidades e  
assegurando ritmo adequado ao desenvolvimento do espetáculo.

5.3. ELEMENTOS VISUAIS
Deverá ser incluído, obrigatoriamente, carro alegórico ou elemento cenográfico de destaque, com acabamento adequado e  
integração ao conceito artístico das paradas.
Os  elementos  visuais,  incluindo  carro  alegórico,  estruturas  cenográficas  e  figurinos  das  alas,  serão  fornecidos  pela  
Administração Municipal.
Compete à empresa contratada:

• A concepção artística e orientação estética dos elementos; 
• A definição de aplicação cênica e posicionamento durante o desfile; 
• A integração dos elementos visuais com o roteiro, alas e narrativa; 
• A supervisão do uso adequado dos elementos durante as apresentações; 

Figurinos dos artistas profissionais:
Os figurinos dos artistas profissionais (atores,  bailarinos e performers/animadores cênicos) serão de responsabilidade da  
contratada,  devendo  ser  concebidos  como  elementos  de  ligação  entre  as  alas,  garantindo  fluidez  visual,  continuidade 
narrativa e preenchimento de eventuais lacunas cênicas ao longo do percurso.

Disposição complementar:
A contratada deverá adaptar a concepção artística às estruturas e figurinos disponibilizados pela Administração, assegurando  
unidade estética, coerência temática e qualidade visual do espetáculo.
A  execução,  montagem  e  disponibilização  dos  elementos  visuais  serão  de  responsabilidade  da  Produção  Artística  e/ou  
Administração Municipal. 

5.4. INTERAÇÃO COM O PÚBLICO
Os participantes deverão promover interação ativa com o público ao longo do percurso.
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5.5. ELENCO PROFISSIONAL – DIREÇÃO E INTEGRAÇÃO CÊNICA
Com o objetivo de garantir fluidez, continuidade narrativa e preenchimento dos espaços entre as alas durante o percurso das  
Paradas de Natal, a Direção Artística deverá realizar a concepção, coordenação e direção cênica do elenco profissional de 
interligação.
Importante:
A contratação, disponibilização e gestão dos artistas profissionais (tais como malabaristas, acrobatas, equilibristas e demais  
performers) serão de responsabilidade da empresa de Produção Artística, já previamente contratada pelo Município.
Compete à Direção Artística:

• Definir o conceito cênico e a função dramática dos artistas ao longo do desfile; 
• Planejar a distribuição dos artistas no percurso; 
• Dirigir as performances e intervenções; 
• Integrar o elenco profissional às alas, carros alegóricos e narrativa do desfile; 
• Estabelecer diretrizes coreográficas e de movimentação; 
• Coordenar ensaios e orientar tecnicamente os artistas disponibilizados pela Produção Artística; 
• Garantir fluidez, ritmo e continuidade visual do espetáculo; 

Diretrizes de atuação:
• Os artistas deverão atuar de forma contínua ao longo do percurso, evitando espaços vazios entre as alas; 
• As performances deverão estar alinhadas ao conceito artístico geral das paradas; 
• Deverão contribuir para a manutenção do ritmo, dinamismo e impacto visual do desfile; 
• Deverão promover interação com o público de forma lúdica e segura; 

A Direção Artística não possui  responsabilidade sobre vínculos  contratuais,  pagamentos ou logística de contratação dos  
artistas, sendo tais atribuições de competência exclusiva da empresa de Produção Artística, com exceção dos empurradores  
de carros alegóricos.

5.6. EFEITOS PIROTÉCNICOS
Haverá queima de fogos de artifício ao final do espetáculo da Chegada do Papai Noel e ao término do desfile das Paradas de 
Natal, como elemento de encerramento e destaque dos eventos.
Os fogos de artifício serão de responsabilidade exclusiva da Administração Municipal, incluindo fornecimento, operação e  
execução, observando todas as normas de segurança e legislações vigentes.
Fica  terminantemente  proibida  a  utilização  de  efeitos  pirotécnicos  por  parte  da  empresa  contratada,  bem  como  por  
integrantes  das  alas,  artistas,  participantes  ou  quaisquer  terceiros  envolvidos  nos  eventos,  durante  todo  o  período  de 
realização das atividades. 

6. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços deverá observar metodologia estruturada, sequencial e integrada, assegurando a coerência entre 
concepção artística, desenvolvimento técnico e realização dos eventos, de forma a garantir a qualidade e a unidade dos 
espetáculos propostos.
Inicialmente, será realizada a etapa de planejamento geral, que compreende o alinhamento institucional com a Secretaria  
Municipal  de  Turismo,  a  compreensão das  diretrizes  artísticas  estabelecidas  para  a  programação natalina,  bem como a 
definição da linha conceitual, estética e narrativa que norteará todo o desenvolvimento do projeto.
Na sequência, será desenvolvida a criação artística, que consiste na elaboração do conceito cênico dos espetáculos, incluindo  
a construção do roteiro dramatúrgico da Chegada do Papai Noel e a definição da narrativa das Paradas de Natal. Esta etapa  
contempla  a  consolidação  da  linguagem  artística,  a  definição  da  identidade  visual  e  cênica  dos  eventos,  bem  como  a  
integração entre os elementos teatrais, musicais e coreográficos.
A partir do conceito definido, será realizado o desenvolvimento detalhado do roteiro e da estrutura cênica, com a organização 
das cenas, blocos narrativos, transições e momentos musicais, além da definição da ordem de entrada de personagens, alas e  
intervenções artísticas. Todo o roteiro deverá ser compatibilizado com os grupos musicais e corais participantes, garantindo 
integração plena entre as linguagens envolvidas.
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7. REUNIÕES DE ALINHAMENTO E ACOMPANHAMENTO (OBRIGATÓRIO)
A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada por meio de reuniões presenciais obrigatórias entre a contratada e  
a Secretaria Municipal de Turismo de Carlos Barbosa/RS, com a finalidade de promover o alinhamento técnico e artístico, o  
acompanhamento contínuo das etapas de desenvolvimento do projeto e a validação das entregas previstas.
As reuniões deverão ocorrer obrigatoriamente no Município de Carlos Barbosa/RS, sendo de responsabilidade exclusiva da  
contratada todos os custos relacionados ao deslocamento, hospedagem e demais despesas decorrentes da participação. As  
reuniões deverão ser realizadas sempre em horário comercial, conforme definição da Administração Municipal.
O cronograma mínimo de reuniões deverá observar a seguinte organização:

• 01 (uma) reunião inicial de alinhamento, a ser realizada imediatamente após a contratação; 
• 02 (duas) reuniões presenciais nos meses de julho, agosto e setembro;
• Reuniões presenciais semanais a partir do mês de outubro, estendendo-se até a realização dos eventos. 

A  participação  nas  reuniões  deverá  ocorrer  com  a  presença  obrigatória  do  responsável  técnico  indicado  pela  empresa  
contratada, ou profissional formalmente designado para representação técnica do projeto, sendo vedada a ausência sem 
justificativa formal previamente aceita pela Administração.
Durante as reuniões, a contratada deverá apresentar a evolução das etapas do projeto, contemplando aspectos artísticos,  
operacionais e técnicos, possibilitando o acompanhamento contínuo do desenvolvimento dos espetáculos e a verificação de 
conformidade com o memorial descritivo e diretrizes estabelecidas.
Todas  as  reuniões  deverão  ser  registradas  em ata  ou  documento  equivalente,  contendo  síntese  dos  assuntos  tratados, 
encaminhamentos e eventuais ajustes solicitados pela Administração Municipal.
O não comparecimento injustificado, o descumprimento do cronograma estabelecido ou a ausência de apresentação da  
evolução  do  projeto  poderão  caracterizar  descumprimento  contratual,  sujeitando  a  contratada  às  sanções  previstas  no 
instrumento contratual e na legislação vigente.

8. CONTROLE DE QUALIDADE
A execução será avaliada com base em:

• Fidelidade ao projeto aprovado; 
• Qualidade artística; 
• Organização; 
• Integração dos elementos;

9. FISCALIZAÇÃO
A Administração poderá acompanhar ensaios, solicitar ajustes e verificar a execução dos serviços.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os serviços deverão ser executados com elevado padrão técnico, artístico e organizacional, garantindo qualidade, segurança e 
experiência adequada ao público.
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